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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2022

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 15/2022 -

 

Processo n° 100122/2021 –

 

FLY Nº 0333.0009701/2021, tipo menor preço por 
ITEM. Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto: 
CONTRATAÇÃO

 
DE

 
PESSOA

 
JURÍDICA

 
PARA

 
PRESTAÇÃO

 
SERVIÇOS

 
MÉDICOS

 
PARA

 

REALIZAÇÃO DE
 

CONSULTAS ESPECIALIZADAS (REUMATOLOGIA, PNEUMOLOGIA, 
ENDOCRINOLOGIA, PROCTOLOGIA), com objetivo de atender as necessidades do SUS,  conforme 
solicitação n°77/2022 e CI nº 278/2021 a pedido da Secretaria Municipal de Saúde conforme especificado 
no Anexo I – termo de referência do Edital. 

 
O Edital estará disponível, no site da Prefeitura Municipal de 

Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br)

 
na seção: Mais Acessados –

 
Licitações, ou na sede da 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o 
setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 
3441-1250 - ramal 5062, 5063 ou 5064, das 07:00h as 13:00h. Entrega e abertura da

 

Proposta e 
Documentação: Dia: 11/03/2022 às 07:30 horas.

 

Nova Andradina –

 

23

 

de fevereiro

 

de 2022.                     

 

Katiuscia de Souza Lima

 

Pregoeira

 

Pregão Eletrônico

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA -

 

MS

 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

 

Nº 00001/2022

 

(SRP)

 
 

Às 09:32 horas do dia 22

 

de fevereiro

 

de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a autoridade competente, Sr. GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI,

 

HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 101150/2022,

 

Pregão nº 00020/2021.
 

Resultado da Homologação  
 

32.520.778/0001-18

 
–

 
F A DE JESUS

 Quantidade de itens 2 (1 E 2) 

 
Total  R$ 446.450,00

 35.081.591/0001-53 –

 

SANTI –

 

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

 

Quantidade de itens 1

 

(3)   

 

Total  R$ 437.800,00

 

Total Geral  R$ 884.250,00

 

 

Homologado 22/02/2022

 

GIULIANA MASCULI

 

POKRYWIECKI

 

Sec. Mun. de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora de Despesas

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 101213/2022 -

 

FLY Nº 0333.0000783/2022.

 

1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, X da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2. RATIFICO o enquadramento do

 

presente processo, referente LOCAÇÃO DE IMóVEL TIPO 
RESIDENCIAL/COMERCIAL, EM ALVENARIA MURADO, COM A FINALIDADE DE ATENDER AOS PROGRAMAS 
SOCIAIS DE ATENDIMENTO AO PUBLICO: PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  E OFICINA DOS SONHOS, VINCULADOS 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. Conforme SECRETARIA M. DE CIDADANIA E 
ASSISTENCIA SOCIAL, solicitação 90/2022, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, X da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 44 e 45  do processo.  
3. Favorecidas:

3.1 JOSE MARIA T. DE REZENDE , CNPJ: 363.738.008-06,

 
perfazendo um valor de R$ 21.600,00(vinte e um mil 

e seiscentos reais), pelo período de 12 (doze) meses.

 
4. Proj./Ativ.: 2.043 -

 

33.90.36.00.00.00.001000

 

5. Condições de entrega:

 

EM ATÉ 12 MESES APóS A SOLICITAÇÃO

 

6. Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

Nova Andradina, 18

 

de fevereiro de 2022.

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social

 

Ordenadora de Despesa

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2022

 

PARTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e

 

as empresas F A DE JESUS, SANTI - COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRE, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2022.

 

DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:
Aquisição de gêneros alimentícios (pão e leite) para atender as unidades educacionais do município e 
entidades conveniadas participantes do PNAE.

 

DOS PREÇOS: O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s)

 

na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 1/2022, a saber:

6699-F A DE JESUS 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

Peço 
Total

1

 

PÃO FRANCES 50 G. Formato fusiforme 
com adição de sal, composto de farinha de 
trigo especial, água, sal e fermento químico. 
Deverão ser acondicionados em sacos de 
poietileno atóxico, resistente e transparente 
de forma que o produto seja entregue 
íntegro. O

 

produto deverá apresentar data 
de validade mínima de 24 horas após a 
entrega. Será rejeitado o pão queimado ou 
mal cozido, com odor e sabor desagradável, 
presença de fungos, presença de corpos 
estranhos e não será permitida a adição de 
corantes de qualquer natureza em sua 
confecção. COD COMPRASNET: 232597

 
BOM SABOR 

 

UN 

 

200.000,00

 

0,76 152.000,00

2 

Pão mini hotdog 25 Gramas, composto de 
farinha de trigo especial, água, sal e 
fermento químico. Deverão ser 
acondicionados em sacos de poietileno 
atóxico, resistente e transparente de forma 
que o produto seja entregue íntegro. O 
produto deverá apresentar data de validade 
mínima de 24 horas após a entrega. Será 
rejeitado o pão queimado ou mal cozido, 
com odor e sabor desagradável, presença 
de fungos, presença de corpos estranhos e 
não será permitida a adição de corantes de 
qualquer natureza em sua confecção. COD 
COMPRASNET: 460386

 

BOM SABOR  UN  453.000,00  0,65 294.450,00

Total do Fornecedor: 446.450,00

7812-SANTI -

 

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRE

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

Peço 
Total

3

 

LEITE PASTEURIZADO contendo 1 LT 
integral TIPO C; embalado em saco plástico 
atoxico,conservado entre 1 a 10 graus 
centigrados ; validade minima de 3 dias na 
entrega, com condições e rotulagem 
conforme as legislações vigentes, conforme 
o MAPA/SIF. COD. COMPRASNET: 
446005

 

CAMBY 

 

UN 

 

110.000,00

 

3,98 437.800,00

Total do Fornecedor: 437.800,00

DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data da assinatura.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.

 

Dotação Orçamentária –

 

2.022 –

 

Gestão da Secretaria M.de Educação, Cultura e Esporte.
Elemento de Despesa: -

  

3.3.90.30.00.00.00.00.0001. Material de Consumo

 

Cód. Reduzido –

 

44

 

Fonte

 

de Recursos:

 

101–Receitas de impostos e de Transferência de impostos –

 

Educação.
Detalhamento da Fonte: 000-

 

Recursos não especificados nas Sub Fontes. 

 

Dotação Orçamentária –

 

2.023 –

 

Manut. E Enc. C/ Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE
Elemento

 

de Despesa: -

  

3.3.90.30.00.00.00.00.0015. Material de Consumo

 

Cód. Reduzido –

 

56

 

Fonte de Recursos: 115-Transferência de recursos do fundo nacional do desenvolvimento da Educação 
FNDE.

 

Detalhamento da Fonte: 051 Transferência referentes ao Programa Nacional De Alimentação Escolar 
PNAE.

 

Aos vinte e dois dias do mês de Fevereiro de dois mil e vinte e dois

 

Nova Andradina/MS, 20 de Fevereiro de 2022

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

 

Ordenadora de Despesas

 

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
 

Pregoeira 
EQUIPE DE APOIO:  
ANA CRISTINA G. DOS SANTOS

 EQUIPE DE APOIO

 
WELINTON BACHEGA BRITO

 

EQUIPE DE APOIO

 

F A DE JESUS

 

Representante: FABIANA ARAUJO DE JESUS

 

Fornecedor

 

SANTI -

 

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRE

 

Representante: LUCIANO SANTI
Fornecedor
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 224/2021

 

CONTRATANTES: o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS

 

e a D. MARTINS DE LIMA -

 

ME., resolvem em 
comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo n° 001 ao Contrato n° 224/2021.

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de reajustar o valor dando equilíbrio econômico-financeiro 
ao contrato 224/2021, em razão da alteração no valor de itens do contrato, conforme planilha anexa

 

aos autos. 
Dessa forma, o valor contratual, previsto na cláusula quarta, passa de R$ 93.441,37

 

(noventa e três mil, 
quatrocentos e quarenta e um reais e trinta e sete centavos) para o valor atual de R$ 141.334,23

 

(cento e 
quarenta e um mil, trezentos e trinta e quatro reais e vinte e três centavos)

  
totalizando um acréscimo de 

+51,25 % sobre o valor original, em valores de R$ 47.892,86
 

(quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e dois 
reais e oitenta e seis centavos), tendo em vista o interesse da administração pública na prestação de serviços 
referente à contratação de empresa especializada para reforma da usina de processamento de lixo, conforme 
solicitação n° 1076/2021 e CI nº 147/2021 a pedido da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Integrado, com fundamento nos artigos 65, II,

 

”d” 

 

da Lei nº 8.666/93.

 
Nova Andradina, MS, 10 de fevereiro de 2022.

 HERNANDES ORTIZ

     

D. MARTINS DE LIMA -

 

ME.

 

Secretário Municipal de Meio Ambiente

    

Danilo Martins De Lima

 

E Desenvolvimento Integrado

     

Contratada

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

DISPENSA DE CHAMAMENTO

 

PÚBLICO

 

Processo n° 99812/2021

 

-

 

FLY 0333.0009391/2021

 

1. A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº 447 de 04 de Junho de 2020

 

vem, por meio deste, indicar a 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, com base no art. 30, inciso VI da

 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 
2014, para realização de parceria voluntaria com Organização da Sociedade Civil denominada

 

ACEASNA –

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL DE NOVA ANDRADINA ,

 

a fim de se firmar o Termo 
de Colaboração, objetivando executar ações de interesse comum, conforme justificativas em abaixo:

 

2. Adoto a justificativa como dispensa de Chamamento Público, em conformidade com o parecer jurídico

 

e Técnico, 
bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se

 

que a referida Dispensa de Chamamento Público, conforme 
o art. 30, inciso VI da Lei Federal 13.019/2014, onde a Entidade desenvolve atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de (Educação e/ou saúde e/ou Assistência Social) e devidamente credenciada na Secretaria Responsável.

 

3. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente a celebração de Termo de Colaboração, tendo em 
vista, recurso próprio, referente ao projeto técnico objetivando destinar recursos financeiros para a execução das ações e 
atividades na Educação Básica, modalidade Creche Integral, Pré-Escola em Tempo Integral conforme os parâmetros da 
Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020

  

–

 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB, no residencial do Bairro Durval Andrade Filho, para o exercício de 2022.

 

4. ACEASNA – ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL DE NOVA ANDRADINA , CNPJ: 
03.807.591/0001-00, sendo o valor anual de R$ 770.350,28 (setecentos e setenta mil trezentos e cinquenta reais, vinte e 
oito centavos) – SUBVENÇÕES SOCIAIS.

 ACEASNA – ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL DE NOVA ANDRADINA , 
CNPJ: 03.807.591/0001-00, sendo o valor anual de R$ 15.000,00

 

(quinze mil reais) –

 

AUXILIOS.

 
Totalizando: R$ 785.350,28 (setecentos oitenta e cinco mil trezentos e cinquenta reais, vinte e oito 
centavos).

5. Proj./Ativ.: 2.037

  

–

 

3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0019

 

(0019)

 

Proj./Ativ.: 2.037 –

 

4.4.50.42.00.00.00.00.00.01.0019 (0019)

 

6. Condições de Execução:

 

após assinatura

 

do Termo

 

até 31

 

de dezembro

 

de 2022.

 

7. Dotação Orçamentária:

 

órgão: 06
Unidade: 06.08
Função: 12.365.0006

 

Código Reduzido: 000023 -

 

000025

 

Nova Andradina –

 

MS, 15

 

de fevereiro

 

de 2022.

 

Giuliana Mascoli Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora

 

de Despesa

 

 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2022
Partes: O Município de Nova Andradina-MS, e a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE EDUCAÇÃO E 
AÇÃO SOCIAL DE NOVA ANDRADINA- ACEASNA, resolvem celebrar o presente Termo de 
Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas 
correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, Lei Federal nº 9.394 de 
20/dezembro/1996 e alterações posteriores, Lei Federal nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que 
regulamenta o FUNDEB, Portaria Interministerial nº 11, de 24 de dezembro de 2021 do Ministério da 
Educação, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e 13.204, de 14/dezembro/2015, Decreto Municipal 
nº. 1.916, de 16/dezembro/2016, consoante o processo administrativo nº

 

99812/2021.

 

DO OBJETO: O presente Termo de Colaboração, decorrente da dispensa do chamamento público 
(art.32,

 

da Lei nº. 13019/14), tem por objeto destinar recursos financeiros para a execução das ações e 
atividades na Educação Básica, modalidade Creche Integral, Pré-Escola em Tempo Parcial conforme os 
parâmetros da Lei nº 14.113, de 25

 

de dezembro

 

de 2020–

 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação-FUNDEB, no residencial do Bairro Durval Andrade Filho para 
o exercício de 2022-

 

Portaria Interministerial nº 11, de 24

 

de dezembro de 2021, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho.

  

DOS RECURSOS FINANCEIROS: O montante total de recursos a serem empregados na execução do 
objeto do presente Termo de Colaboração

 

é de R$ 785.350,28 (setecentos e oitenta e cinco mil, trezentos 
e cinquenta reais e vinte e oito centavos). 

 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

 

transferirá, para execução do presente Termo de 
Colaboração, recursos no valor de R$ 785.350,28 (setecentos e oitenta e cinco mil, trezentos e cinquenta 
reais e vinte e oito centavos), correndo a despesa à conta da dotação orçamentária, conforme 
discriminação abaixo:

 

Fonte de Recursos-

 

Transferência do FUNDEB-

 

Projeto Atividade:

 

2.037-

 

Manutenção e Operacionalização do FUNDEB Educ.Infantil-30%

 

Elem. Despesa-

 

3.3.50.43-Subvenções Sociais-

 

R$ 770.350,28. 

 

Cód. Reduzido: 23.   

 

Elem. Despesa-

 

4.4.50.42-Auxílio R$ 15.000,00

 

Cód. Reduzido: 25. 

 

DA VIGÊNCIA:
 

O presente Termo de Colaboração
 

vigerá a partir da assinatura do Termo até 31/12/2022
conforme detalhamento previsto no anexo IV- Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 

Nova Andradina-MS, 18 de  fevereiro de 2022.

 JOSÉ GILBERTO GARCIA                               CLAUDIA MARIA GONÇALVES MARINHO 
Prefeito Municipal

                                            

Associação Comunitária de Educação e Ação
Concedente

                                                       

Social de Nova Andradina-ACEASNA 

 
                                                                           

Convenente

 
 

GIULIANA MASCULI

 

POKRYWIECKI

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 

Concedente

 

 

PORTARIA Nº

 

128, de 21

 

de

 

Fevereiro

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 
28.206/2015;

 

CONSIDERANDO

 

o

 

laudo

 

médico pericial

 

da

 

fl.164,

 

constante no procedimento administrativo 
supracitado;

 

CONSIDERANDO

 

que o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 42/2002, bem como o 
parecer jurídico favorável

 
à

 
prorrogação da readaptação

 
solicitada;

 

RESOLVE:
   

Art. 1° Prorrogar a readaptação por 180  (cento e oitenta) dias,  a contar de 17 de fevereiro 2022, 
a servidora pública PATRICIA APARECIDA RODRIGUES CHAGAS,  matrícula 6.976,  lotada na Secretaria 
Municipal de Educação,Cultura e Esporte

 
no

 
cargo

 
de Auxiliar de Serviços Básicos(função auxiliar de serviços 

básicos),

 

para exercer a função

 

de servente,

 

sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 
40, §2°, da LC 42/02).

 

Art. 2º.

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 17

 

de fevereiro

 

de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 21

 

de fevereiro de 2022.

 

José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº

 

129, de 21

 

de

 

Fevereiro

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o

 

laudo

 

médico pericial

 

de

 

fls.

 

5, constante no procedimento administrativo nº 
96.196/2021

 

CONSIDERANDO

 

que o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 42/2002, bem como o 
parecer jurídico favorável

 

à

 

readaptação;

 

RESOLVE:

   

Art. 1° Readaptar, provisoriamente, pelo período 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 21 de 
fevereiro 2022, sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02), as 
atribuições exercidas pela servidora LILIANE KOVALSKI, matrículas  5.499 e 4.703, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, no

 
cargo

 
de Profissional de Educação

 
para exercer a função Assessora

Pedagógica,

 

sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02).
Art. 2º.

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 21

 

de fevereiro de 2022.

 

José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 130,

 

de 21

 

de Fevereiro

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 21

 

de

 

fevereiro

 

de 2022, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 21

 
de

 
março

 
de 2016

 
a 20

 
de março

 
de 2011

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

MARLENE BUAVA DE 
 

MORAES,
 

matrícula
 

3.901,
 

exercendo o cargo de Auxiliar de Serviços Básicos,
 

lotada
 

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 101.  523/2022).   
Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da

 
servidora

 
constante 

desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.
Nova Andradina-MS, 21

 

de fevereiro

 

de 2022.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 131, de 21

 

de

 

Fevereiro

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

   

Art. 1°

 
Nomear ARIANE RIBEIRO

 
PIMENTA, para ocupar o

 
cargo de Supervisora de Serviços 

II, Símbolo DAI-303.2, atribuindo-lhe 54% (cinquenta e quatro
 

por cento) de gratificação de representação,
 

lotada
 

na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão  (autos 101.776/2022).  
Art. 2° A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a nomeação da  servidora  constante 

nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Nova Andradina-MS, 21

 

de fevereiro

 

de 2022.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº

 

132, de 21

 

de

 

Fevereiro

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 
70.143/2019;

CONSIDERANDO o laudo médico pericial de

 

fl. 102,

 

constante no procedimento administrativo 
supracitado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada;

 

RESOLVE:
   

Art. 1° Prorrogar a readaptação por mais 180  (cento e oitenta)  dias,  a contar de 22  de fevereiro  
2022, a servidora CELINA QUEIROZ DE FREITAS DA SILVA ,  matrícula 6.397,  lotada  na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte

 
no

 
cargo

 
de Auxiliar de Serviços

 
Básicos

 
(função de

 
auxiliar de serviços básicos),para 

exercer a função de auxiliar de cozinha,

 

sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, 
§2°, da LC 42/02).

Art. 2º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da  servidora  constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a contar 
a partir do dia 22 de fevereiro

 

de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 21 de fevereiro

 

de 2022.

 

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
PORTARIA Nº 133, de 21

 

de Fevereiro

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um Técnico

 

de Serviços 
Organizacionais para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

(autos 101. 447/2022);

 

CONSIDERANDO que a nomeação do

 

candidato

 

para ocupar o cargo de Técnico de Serviços 
Organizacionais decorre da exoneração do

 

servidor Douglas Basso Maldonado, ocorrido no dia 1º de fevereiro de 
2022, a qual já foi declarada, inclusive, a

 

vacância (portarias 99/2022).

 

RESOLVE:

   

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, o

 
candidato

 
para ocupar

 
o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 

ter lotação nos órgãos deste Município constante do Anexo I  e II, em virtude de ter sido aprovado  em concurso 
público (Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10  de outubro  de 2018  (autos 101.447/2022).  

Art. 2° Compete a Subsecretaria
 

de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da

 
contratação do

 
candidato.

 
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.
Nova Andradina-MS, 21

 

de

 

fevereiro

 

de 2022.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 133, de 21

 

de fevereiro

 

de 2022.

 

Técnico de Serviços Organizacionais -

 

Técnico de Serviços Organizacionais -

 

SEDE   

    

Class.

 

Vitor Peixoto Canestraro
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA
Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2022

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 022/2022, Processo nº 246/2021. Objeto: Aquisição de kits cateter

 

para hemodiálise para atender ao Hospital 
Regional de Nova Andradina, conforme termo de referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no site http://funsau-na.ms.gov.br/ , link Transparência, ou na sala de Licitações do HRNA. Para 
qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações, localizado no endereço: Av. Eulenir de Oliveira
Lima, n°. 71, através do telefone (67) 3441-5050 ramal 222, ou encaminhadas ao

 

endereço eletrônico: licitacao@funsau-
na.ms.gov.br. Entrega

 

das Documentações

 

e abertura das Propostas: Dia: 10/03/2022

 

às 08:00 horas.
Nova Andradina/MS, 22

 

de fevereiro

 

de

 

2022.

 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

PREGOEIRA

 

 
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA
Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2022

 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 023/2022, Processo nº 018/2022. Objeto: Aquisição de dietas enterais e fórmulas infantis para atender ao 
setor de nutrição do Hospital Regional de Nova Andradina, conforme termo de referência

 

e descritivo.
O Edital estará disponível

 

no site http://funsau-na.ms.gov.br/ , link Transparência, ou na sala de Licitações do HRNA. Para 
qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações, localizado no endereço: Av. Eulenir de Oliveira 
Lima, n°. 71, através do telefone (67) 3441-5050 ramal 222, ou encaminhadas ao

 

endereço eletrônico: licitacao@funsau-
na.ms.gov.br. Entrega

 

das Documentações

 

e abertura das Propostas: Dia: 11/03/2022

 

às 07:30 horas.
Nova Andradina/MS, 23

 

de fevereiro

 

de

 

2022.

 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

PREGOEIRA

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA
Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2022

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 024/2022, Processo nº 247/2021. Objeto: Contratação de empresa especializada

 
em solução de sistema de 

informática de gestão hospitalar para atender ao
 

Hospital Regional de Nova Andradina, conforme termo de referência e 
descritivo. 
O Edital estará disponível

 
no site http://funsau-na.ms.gov.br/ , link Transparência, ou na sala de Licitações do HRNA. Para 

qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações, localizado no endereço: Av. Eulenir de Oliveira 
Lima, n°. 71, através do telefone (67) 3441-5050 ramal 222, ou encaminhadas ao

 

endereço eletrônico: licitacao@funsau-
na.ms.gov.br. Entrega

 

das Documentações

 

e abertura das Propostas: Dia: 11/03/2022

 

às 08:45

 

horas.
Nova Andradina/MS, 23

 

de fevereiro

 

de

 

2022.

 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

PREGOEIRA
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA
Estado de Mato Grosso do Sul

REDESIGNAÇÃO HORÁRIO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2022

Fica REDESIGNADO o horário para a realização do Pregão Presencial n° 020/2022, Processo nº 017/2022. Objeto: 
Aquisição de máscaras N95 ou PFF2 para atender ao Hospital Regional de Nova Andradina, conforme termo de referência e 
descritivo.
Entrega das documentações

 

e abertura das Propostas: Dia: 25/02/2022

 

às 13:30 horas.

  

Nova Andradina/MS, 22 de fevereiro

 

de

 

2022.

 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

PREGOEIRA

       

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho      
Nova Andradina/MS - Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA 
HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA 

CREDENCIAMENTO 007/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 201/2020 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Diretor Geral da Fundação Serviço de Saúde     d  e      N   o  v a Andradina, Sr. 

NORBERTO FABRI JÚNIOR, no uso das atribuições que hl e são conferidas pela legislação em 

vigor e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 

vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve:             

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 007/2020, Processo 

Administrativo nº 201/2020, aberto em 30 de julho ed 2020, cujo objeto: CREDENCIAMENTO 

de pessoa física e/ou jurídica da área de saúde paar a prestação de serviços médicos na área 

de auxiliar de ginecologia e obstetrícia. O conotr adte credenciamento terá vigência de 12 

(doze) meses, contados da assinatura podendo soerrr opgrado por iguais e sucessivos 

períodos, havendo interesse por parte da Administração.   

 
EMPRESAS 

 
ITEM   

V ALOR DO 
PLANTÃO 

RESENDE & GARCIA LTDA 

Profissional: Ana Carolina de Resende Garcia  
Serviço médico de auxiliar 
de ginecologia e 
obstetrícia: 
- plantão sobreaviso (24 

horas). 

 
R$ 433,00 

Autorizo a expedição da ordem de aquisiçãoo  ddoe  objet
Credenciamento para que produza os seus legais efeitos.  

Nova Andradina - MS, 22 de fevereiro de 2022 

NORBERTO FABRI JÚNIOR 

Diretor Geral da FUNSAU-NA

 

       
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho      
Nova Andradina/MS - Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –
FUNSAU-NA 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA 
Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA 

CREDENCIAMENTO 007/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 201/2020 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Diretor Geral da Fundação Serviço de Saúde   d  e      N   o  v a Andradina, Sr. 

NORBERTO FABRI JÚNIOR, no uso das atribuições que hl e são conferidas pela legislação em 

vigor e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 

vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve:             

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 007/2020, Processo 

Administrativo nº 201/2020, aberto em 30 de julho  d  e 2020, cujo objeto: CREDENCIAMENTO 

de pessoa física e/ou jurídica da área de saúde pa r a a prestação de serviços médicos na área 

de auxiliar de ginecologia e obstetrícia. O con t r a  t o de credenciamento terá vigência de 12 

(doze) meses, contados da assinatura podendo s e  r     p  r orrogado por iguais e sucessivos 

períodos, havendo interesse por parte da Administração.   

 
EMPRESAS 

 
ITEM   

V ALOR DO 
PLANTÃO 

RESENDE & GARCIA LTDA 

Profissional: Marcus Vinícius Godoy Garcia Neto  
Serviço médico de auxiliar 
de ginecologia e 
obstetrícia: 
- plantão sobreaviso (24 

horas). 

R$ 433,00 

 

 

Autorizo a expedição da ordem de aquisiçãoo  ddoe  objet
Credenciamento para que produza os seus legais efeitos.  

 
 

Nova Andradina - MS, 22 de fevereiro de 2022 

 
 
 
 
 

NORBERTO FABRI JÚNIOR 

Diretor Geral da FUNSAU-NA
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval An    drade Filho      
Nova Andradina/MS - Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –
FUNSAU-NA 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA 
Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA 

CREDENCIAMENTO 005/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 192/2020 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Diretor Geral da Fundação Serviço de Saúde     d  e      N   o  v a Andradina, Sr. 

NORBERTO FABRI JÚNIOR, no uso das atribuições que hl e são conferidas pela legislação em 

vigor e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 

vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve:             

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 005/2020, Processo 

Administrativo nº 192/2020, aberto em 30 de julho  d  e 2020, cujo objeto: CREDENCIAMENTO 

de pessoa física e/ou jurídica da área de saúde pa r a a prestação de serviços médicos na área 

de clínica médica (atendimento pronto socorro). O contrato de credenciamento terá vigência de 

12 (doze) meses, contados da assinatura podendo  s e  r  prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, havendo interesse por parte da Administração.   

 
EMPRESAS 

 
ITEM   

VALOR DO 
PLANTÃO 

RESENDE & GARCIA LTDA 

Profissional: Marcus Vinícius Godoy Garcia Neto  
Serviço de clínica médica 
(Pronto Socorro): 
- plantão presencial (12 

horas). 

 
R$ 1.200,00 

 

Autorizo a expedição da ordem de aquisiçãoo  ddoe  objet
Credenciamento para que produza os seus legais efeitos.  

Nova Andradina - MS, 22 de fevereiro de 2022 

NORBERTO FABRI JÚNIOR 

Diretor Geral da FUNSAU-NA

 

       
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval An    drade Filho      
Nova Andradina/MS - Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –
FUNSAU-NA 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA 
Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA 

CREDENCIAMENTO 005/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 192/2020 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Diretor Geral da Fundação Serviço de Saúdea  d e      N   o  v a Andradina, Sr. 

NORBERTO FABRI JÚNIOR, no uso das atribuições que hl e são conferidas pela legislação em 

vigor e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 

vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve:             

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 005/2020, Processo 

Administrativo nº 192/2020, aberto em 30 de julho  d  e 2020, cujo objeto: CREDENCIAMENTO 

de pessoa física e/ou jurídica da área de saúde pa r a a prestação de serviços médicos na área 

de clínica médica (atendimento pronto socorro). O c ontrato de credenciamento terá vigência de 

12 (doze) meses, contados da assinatura podendo  s e  r  prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, havendo interesse por parte da Administração.   

 
EMPRESAS 

 
ITEM   

VALOR DO 
PLANTÃO 

RESENDE & GARCIA LTDA 

Profissional: Ana Carolina de Resende Garcia  
Serviço de clínica médica 
(Pronto Socorro): 
- plantão presencial (12 

horas). 

R$ 1.200,00 

 

 

Autorizo a expedição da ordem de aquisiçãoo  ddoe  objet
Credenciamento para que produza os seus legais efeitos.  

 
 

Nova Andradina - MS, 22 de fevereiro de 2022 

 
 
 
 

NORBERTO FABRI JÚNIOR 

Diretor Geral da FUNSAU-NA
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho      
Nova Andradina/MS - Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –
FUNSAU-NA 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA 
Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA 

CREDENCIAMENTO 006/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 193/2020 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Diretor Geral da Fundação Serviço de Saúde     d  e      N   o  v a Andradina, Sr. 

NORBERTO FABRI JÚNIOR, no uso das atribuições que hl e são conferidas pela legislação em 

vigor e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 

vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve:             

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 006/2020, Processo 

Administrativo nº 193/2020, aberto em 30 de julho  d  e 2020, cujo objeto: CREDENCIAMENTO 

de pessoa física e/ou jurídica da área de saúde pa r a a prestação de serviços médicos na área 

de remoção de pacientes. O contrato de credenciam e  n to terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados da assinatura podendo ser prorrogado pogru ai is e sucessivos períodos, havendo 

interesse por parte da Administração.   

 
EMPRESAS 

 
ITEM   

V ALOR DO 
PLANTÃO 

RESENDE & GARCIA LTDA 

Profissional: Ana Carolina de Resende Garcia  
Serviço de remoção de 
pacientes para a cidade de 
Dourados/MS: 
- por transferência. 

 
R$ 700,00 

RESENDE & GARCIA LTDA  

Profissional: Ana Carolina de Resende Garcia 

 

Serviço de remoção de 
pacientes para a cidade de 
Campo Grande/MS: 
- por transferência. 

 

R$ 850,00 

RESENDE & GARCIA LTDA  

Profissional: Ana Carolina de Resende Garcia 

 

Serviço de remoção de 
pacientes: 
- plantão sobreaviso (24 
horas). 

 

R$ 400,00 

Autorizo a expedição da ordem de aquisição do oboj edte Credenciamento 
para que produza os seus legais efeitos.  

Nova Andradina - MS, 22 de fevereiro de 2022 

NORBERTO FABRI JÚNIOR 

Diretor Geral da FUNSAU-NA

 

       
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho      
Nova Andradina/MS - Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –
FUNSAU-NA 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA 
Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA 

CREDENCIAMENTO 006/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 193/2020 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Diretor Geral da Fundação Serviço de Saúdea  d e      N   o  v a Andradina, Sr. 

NORBERTO FABRI JÚNIOR, no uso das atribuições que hl e são conferidas pela legislação em 

vigor e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 

vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve:             

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 006/2020, Processo 

Administrativo nº 193/2020, aberto em 30 de julho  d  e 2020, cujo objeto: CREDENCIAMENTO 

de pessoa física e/ou jurídica da área de saúde pa r a a prestação de serviços médicos na área 

de remoção de pacientes. O contrato de credenciam e  n to terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados da assinatura podendo ser prorrogado po r    I guais e sucessivos períodos, havendo 

interesse por parte da Administração.   

 
EMPRESAS 

 
ITEM   

V ALOR DO 
PLANTÃO 

RESENDE & GARCIA LTDA 

Profissional: Marcus Vinícius Godoy Garcia Neto  
Serviço de remoção de 
pacientes para a cidade de 
Dourados/MS: 
- por transferência. 

R$ 700,00 

RESENDE & GARCIA LTDA  

Profissional: Marcus Vinícius Godoy Garcia Neto 

 

Serviço de remoção de 
pacientes para a cidade de 
Campo Grande/MS: 
- por transferência. 

R$ 850,00 

RESENDE & GARCIA LTDA  

Profissional: Marcus Vinícius Godoy Garcia Neto 

 

Serviço de remoção de 
pacientes: 
- plantão sobreaviso (24 
horas). 

R$ 400,00 

 

Autorizo a expedição da ordem de aquisição do ob  j e  t o de Credenciamento 
para que produza os seus legais efeitos.  

 

Nova Andradina - MS, 22 de fevereiro de 2022 

 
 
 

NORBERTO FABRI JÚNIOR 

Diretor Geral da FUNSAU-NA
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